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​ ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O INSTITUTO FEDERAL 

FLUMINENSE E A FUNDAÇÃO DE APOIO À 

EDUCAÇÃO, PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 

CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO FLUMINENSE – 

PRÓ-IFF. 

 

 

 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FLUMINENSE – 

IFFLUMINENSE, inscrito no CNPJ sob n° 10.779.511/0001- 

07, autarquia federal, vinculada ao Ministério da Educação, sediado na rua Dr. 

Siqueira, nº 273, Parque Dom Bosco, Campos dos Goytacazes/RJ, doravante 

denominado CONTRATADO, neste ato representado por seu Magnífico Reitor, 

Victor Barbosa Saraiva, brasileiro, professor, nomeado pelo Decreto Presidencial 

de 08de abril de 2024, publicado no D.O.U. de 09de abril de 2024, doravante 

denominado PARCEIRO 1 e a FUNDAÇÃO DE APOIOÀ EDUCAÇÃO, PESQUISAE 

DESENVOLVIMENTOCIENTÍFICOETECNOLÓGICOFLUMINENSE–PRÓ-IFF, Inscrita no 

CNPJ sob o n° 04.016.579/0001 31,situadanaAvenidaAlbertoTorres, nº 371, salas 

702 e 703, Maria Queiroz, Campos dos Goytacazes/RJ, neste ato representado 

pelo Presidente do Conselho Deliberativo, Professor Victor Barbosa Saraiva e 

Reitor do IFFluminense, brasileiro,e por sua Superintendente Geral, Sr.ª Romilda 

de Fátima Suinka de Campos, brasileira, professora aposentada, doravante 

denominada PARCEIRO 2, resolvemfirmaro presente Acordo de Cooperação, em 

 



comum acordo, que será regido pelas seguintes cláusulas e condições a seguir 

expostas: 

 

 

1.​ CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 

O presente Acordo de Cooperação tem por objeto proporcionar atividades físicas 

para a comunidade externa, aos servidores do IFFluminense ativos e inativos e 

seus familiares (cônjugese filhos), residentes nas cidades onde se fazem presentes 

os campi do IFFluminense que contemplem as atividades corporais e os 

movimentos expressivos, que são características preponderantes para este 

trabalho que se propõe a realizar. 

 

 

2.​ CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO, DAS METAS, DOS 

INDICADORES DE DESEMPENHO E DA PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS: 

 

O detalhamento dos objetivos, das metas, dos resultados a serem atingidos, do 

cronograma de execução, dos critérios de avaliação e a previsão de receitas e 

despesas, na forma do disposto na Lei nº 8.958de 1994 e no Decreto Nº 7.493 de 

31 de dezembro de 2010, constam do Plano de Trabalho (AnexoI) aprovado pelo 

IFFluminense, sendo parte integrante deste ACORDO DE COOPERAÇÃO, 

independentemente de sua transcrição. 

 

 

3.​ CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO PROJETO: 

 

O investimento para realização do Projeto será de acordo com a receita 

arrecadada com as mensalidades do Projeto CQV, estimado em R$ 680.966,00 

(seiscentos e oitenta mil e novecentos e sessenta e seis reais), a ser repassado 

pelos pagantes em conta especificada CONTRATADA, em conformidadecom Plano 

de Trabalho (Anexo I);  

 

 

 

 

 

 

4.​ CLÁUSULA QUARTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES: 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8958.htm


 
4.1​DO IFFLUMINENSE – Campus Campos Centro 

 
Para atingir os objetivos do presente Acordo de Cooperação,o  PARCEIRO 1  se 

compromete a: 

 

a.​ Autorizar a utilização das áreas físicas reservadas, bem como dos 

equipamentos necessários ao desenvolvimento das aulas;  

b.​ Autorizar a participação de professores, técnicos administrativos e alunos do 

IFFluminense no Projeto, sem prejuízo de suas atividades regulares na 

Instituição;  

c.​ Realizar a matrícula dos alunos por meio de sistema que permita o controle de 

frequência, além de outras ações indispensáveis ao bom funcionamento do 

Projeto;  

d.​ Manter os alunos devidamente identificados, garantindo sua circulação nas 

dependências do Campus onde o Projeto estiver sendo desenvolvido;  

e.​ Assegurar o controle disciplinar dos alunos vinculados ao Curso;  

f.​ Proceder à seleção de profissionais necessários para a execução do objeto 

deste Instrumento; 

g.​ Aplicar os recursos repassados exclusivamente nas atividades relacionadas à 

consecução do objeto deste Acordo de Parceria;  

h.​ Manter rigoroso controle das despesas efetuadas e dos respectivos 

comprovantes, com vistas à prestação de contas da execução do objeto deste 

Acordo;  

i.​ Indicar um coordenador, em até 15 (quinze) dias úteis contados da assinatura 

deste Acordo, para acompanhar sua execução; 

j.​ Elaborar relatórios técnicos de acompanhamento do Projeto (resultados 

parciais e relatório final para documentação dos resultados gerados), conforme 

o Plano de Trabalho anexo;  

k.​ Prestar quaisquer esclarecimentos e informações que se fizerem necessários ao 

acompanhamento da evolução do Projeto;  

l.​ Responsabilizar-se única e exclusivamente por suas obrigações civis, tributárias, 

previdenciárias e trabalhistas, conforme as normas aplicáveis; 

m.​Monitorar, avaliar e prestar contas nos termos deste Acordo. 

 

 

4.2​DA FUNDAÇÃO PRÓ-IFF: 

 

Para atingir os objetivos do presente Acordo de Cooperação,o  PARCEIRO 2  se 

 



compromete a: 

a.​ Responsabilizar-se pelo pagamento dos serviços contratados junto a 

prestadores vinculados às atividades de apoio do Acordo de Cooperação, 

conforme estabelecido no Plano de Trabalho (ANEXO I) 

b.​ Cumprir integralmente todas as obrigações relativas ao seu pessoal e aos 

profissionais a ele vinculados, recolhendo tributos, contribuições fiscais e 

previdenciárias aplicáveis. Ressalta-se que, por se tratar de prestação de 

serviços de natureza civil, não se caracteriza, em hipótese alguma, vínculo 

trabalhista entre tais profissionais e os administradores, representantes ou 

prepostos do PARCEIRO 1. 

c.​ Realizar o pagamento de pessoal em conformidade com os valores previstos na 

Planilha Orçamentária. 

d.​ Aplicar os recursos repassados exclusivamente nas atividades relacionadas à 

consecução do objeto deste Acordo de Cooperação. 

e.​ Prestar informações ao IFFluminense – Campus Campos Centro sobre os 

recursos recebidos e a respectiva execução dos projetos aprovados, nos termos 

deste Acordo. 

f.​ Executar a gestão administrativa e financeira dos recursos transferidos para a 

execução do objeto deste Acordo de Cooperação, em conta específica. 

g.​ Informar previamente os dados bancários e cadastrais necessários à realização 

dos aportes financeiros, garantindo que a conta-corrente destinada aos 

recursos seja exclusiva para o projeto executado. 

h.​ Observar os princípios da legalidade, eficiência, moralidade, publicidade, 

economicidade e impessoalidade nas aquisições, contratações e demais ações 

realizadas no âmbito deste Acordo de Cooperação. 

i.​ Cumprir as disposições da Lei nº 8.958/94 nas compras de bens e contratações 

de serviços. 

j.​ Realizar o pagamento de despesas de prestação de serviços ou funções 

mediante apresentação de documentos contábeis hábeis, em conformidade 

com o Plano de Trabalho. 

k.​ Responsabilizar-se pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuições e 

demais encargos decorrentes das atividades vinculadas a este Acordo de 

Cooperação. 

l.​ Prestar informações e esclarecimentos, sempre que solicitado, sobre as 

atividades administrativas e financeiras do Projeto. 

m.​Realizar a prestação de contas ao IFFluminense – Campus Campos Centro e aos 

órgãos de controle competentes, apresentando relatórios semestrais de 

execução dos contratos, com indicação dos valores executados, atividades, 

obras e serviços realizados, discriminados conforme o projeto. 
 



 

 

 

4.3​ DAS OBRIGAÇÕES COMUNS: 

 

As partes signatárias do presente Termo devem fazer todos os esforços, e 

supervisionarem o andamento e desenvolvimento do Projeto CQV, de acordo com 

suas responsabilidades, visando o bom cumprimento do seu objeto. 

 

 

5.​ CLAÚSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

 

O prazo de vigência deste Acordo de Cooperação será de 24 (vinte e quatro) meses a 

partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante acordo entreas partes, 

por igual prazo ou pelo que venha ser estipulado, por meio de Termo Aditivo. 

 

 

6.​ CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO AO IFFLUMINENSE: 

 

​​ O pagamento ao IFF pela utilização das salas e de mais itens necessários ao 

desenvolvimento do Projeto será o correspondente a 1% do valor total arrecadado 

com as mensalidades, referente à recomposição dos custos provenientes da 

utilização dos espaços poliesportivos do campus Campos Centro do IFF, atendendo 

à previsão do §8°,do Art.8°, da Resolução CONSUP/IFFn°25/2012. 

 

http://www.pro-iff.org.br/system/ckeditor_assets/attachments/505/resolucao_n_25-2012.pdf?1481204929
http://www.pro-iff.org.br/system/ckeditor_assets/attachments/505/resolucao_n_25-2012.pdf?1481204929


 

​​ Encerrado o projeto, havendo eventuais ganhos econômicos (saldo positivo), após 

serem liquidadas e descontadas todas as despesas previstas, fica desde logo 

ajustado que o saldo em espécie que houver será repassado ao IFF, por meio de 

Guia de Recolhimento da União –  GRU, na forma de recursos próprios 

arrecadados. 

 

7.​ CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DESPESAS DA FUNDAÇÃO: 

 

A Fundação PRÓ-IFF fará jus à retenção a 10% da receita auferida durante a 

execução do Projeto para fazer face às suas despesas operacionais coma 

administração do Projeto, em função do montante recebido mensalmente. 

 

 

8.​ CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO, DA ALTERAÇÃO E DA SUSPENSÃO: 

 

Qualquer das Partes deste Acordo de Cooperação poderá: 

✔​Renunciar às suas disposições,mediante notificação escrita à outra parte, coma 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

✔​Propor alterações com a finalidade de aprimorar o cumprimento dos objetivos 

do presente Acordo de Cooperação em face de novas legislações ou 

impedimentos; 

✔​Na ocorrência de caso fortuito, força maior ou qualquer outro motivo que 

inviabilize o regular andamento do projeto, as partes poderão requerer a sua 

suspensão, por meio de termo aditivo. 

 

 

9.​ CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS: 

 

Ainda devem ser observados os seguintes pontos: 

✔​ODiretor Geral de campus deverá autorizar a utilização de suas instalações e 

participação dos seus servidores, através de planilhas que serão partes deste 

Acordo de Cooperação. 

✔​Este Acordo de Cooperação poderá se estender para financiamento por 

entidade pública ou privada, através de convênio ou contrato, com a Fundação 

PRÓ-IFF, para manutenção de turmas em diversas localidades. 

✔​Os custos e condições de funcionamento serão objetos de convênios ou 

contratos, no entanto, as condições pedagógicas serão às estabelecidas para o 

projeto CQV, objeto desse Acordo de Cooperação. 

 



 

 

10.​ CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO: 

 

Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Campos dos Goytacazes, 

para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 

não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

 

 

 

Campos dos Goytacazes, RJ, 20 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

________________________________________________________ 

Victor Barbosa Saraiva 

Reitor 

Instituto Federal Fluminense 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Romilda de Fátima Suinka de Campos  

Superintende 

Fundação de Apoio à Educação, Pesquisa e Desenvolvimento Científico  

Tecnológico Fluminense 
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